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Valores (em reais)

Resultado Final (em reais)

SALDO DO IAP APURADO APÓS ALTERAÇÃO:  15.743,07

SALDO DO IMPOSTO A PAGAR NORMAL:  5.767,62

IMPOSTO SUPLEMENTAR + COMPLEMENTAR (1-2):  9.975,45

IMPOSTO SUPLEMENTAR(CODIGO DE RECEITA 2904):  9.975,45

Extrato do Processamento
330.834.287-15 - MARE PEREIRA NUNES SANCHES 2015

Declaração
Ajuste Anual

Tipo
Original

Entrega
29/04/2015 13:27:08

Tributação
Deduções Legais

Situação da Declaração
Processada 

Rendimentos Tributáveis AlteradoDeclarado

Recebidos PJ

 188.482,60 188.482,60

Total

 188.482,60 188.482,60

Deduções AlteradoDeclarado

Contribuição à Previdência Oficial

 5.856,29 5.856,29

Contribuição à Previdência Complementar

 0,00 16.655,11

Dependentes

 0,00 4.313,04

Despesas com Instrução

 0,00 3.375,83

Despesas Médicas

 8.000,00 19.930,37

Total

 13.856,29 50.130,64

Cálculo do Imposto Devido AlteradoDeclarado

Base de Cálculo

 174.626,31  138.351,96 

Imposto

 38.108,40  28.132,95 

Total do Imposto Devido

 38.108,40 28.132,95

Imposto Pago AlteradoDeclarado

Imposto Retido na Fonte

 22.365,33 22.365,33

Total

 22.365,33 22.365,33

Imposto AlteradoDeclarado

Saldo a Pagar

 15.743,07 5.767,62
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MULTA DE OFÍCIO:  7.481,58

JUROS DE MORA SOBRE IMPOSTO SUPLEMENTAR ATÉ 10/2019:  4.321,36

IMPOSTO COMPLEMENTAR(CODIGO DE RECEITA 0211):  0,00

MULTA DE MORA:  0,00

JUROS DE MORA SOBRE IMPOSTO COMPLEMENTAR ATE 10/2019:  0,00

Observações

Os valores acima foram apurados em virtude da revisão da declaração, pela malha fiscal, e constam dos Documentos Notificação de
Lançamento/Auto de Infração expedidos por esta RFB
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